
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO Nº 04 de 2023/2024 

 

1. Cessação de funções da Vice-Presidente Carla Gil Ribeiro 

 

 

1. Cessação de funções da Vice-Presidente Carla Gil Ribeiro 

 

A direção da FPTM informa que na sequência da designação para o cargo de direção 

intermédia de 2.º grau no Instituto Português do Desporto e da Juventude (IPDJ), Divisão 

de Desporto para Todos, e tendo em conta o regime de incompatibilidade com outras 

funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não, a Vice-Presidente da FPTM Carla 

Gila Ribeiro solicitou formalmente a demissão das funções de Vice-Presidente da 

Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, assim como da Comissão Executiva do Comité 

Olímpico de Portugal. 

Em conformidade com o número 2 do artigo 56º dos estatutos da FPTM em vigor, a 

direcçao irá propor na próxima Assembleia Geral o/a substituto/a que será por esta 

eleita.  

 

 

Lisboa, 20 de novembro de 2023 

 

A Direção da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa 

 


